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INDICAÇÃO Nº  1586,  DE  1999

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine urgentes providências para que não ocorra o fechamento, com o conseqüente encerramento das atividades escolares, da Escola Estadual “Cônego Luís Biasi”, localizada na Rua Santa Leocádia, Bairro de Vila Isolina Mazzei, na Capital.

JUSTIFICATIVA




A Secretaria de Estado da Educação pretende extinguir todas as atividades escolares da Escola Estadual “Cônego Luís Biasi”, situada na Capital. Embora a retrocitada Secretaria alegue a observância de critérios técnicos para embasar a decisão de fechamento da referida escola, a realidade é que a redução do número de alunos é conseqüência direta da extinção anterior das salas de 5ª a 8ª séries, que gerou falta de professores e a abrupta diminuição das vagas oferecidas. A comunidade local e os pais dos alunos têm total razão ao criticar essa medida que vai de encontro a uma política educacional série e responsável.




O papel do Estado é oferecer e garantir estudos para todos e não negar esse direito, que é básico da condição de cidadão, em especial para os jovens, sob o manto de argumentos tecnicistas, que não se sustentam ante uma análise mais detida.




Sala das Sessões, em 02-12-99




a) CARLINHOS ALMEIDA
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CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 1999





CONFERENTE





�





� EMBED Word.Picture.6  ���








_915291056.doc
�



�
















